
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Visita de Correição 

Paraiso do Tocantins 

Serviço de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de 
Notas 

  



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 2/71 

 

 

 
SUMÁRIO 

 

 
Dados da Correição .................................................................................................................................................................................... 4 

Equipe Correicional ................................................................................................................................................................................... 5 

Dados da Cartório ....................................................................................................................................................................................... 6 

Introdução ...................................................................................................................................................................................................... 7 

Metodologia ................................................................................................................................................................................................... 8 

Funcionários.................................................................................................................................................................................................. 9 

Mobiliário e Serviços (Art. 64, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) ....................................................................... 11 

Estrutura Física (artigos 64, 65 e 66 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) ................................................................. 35 

Sistema de Gestão Integrado das Serventias Extrajudiciais - GISE - Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO .......... 38 

Taxa de Fiscalização Judiciária, Funcivil e Funcese - Situação Geral ............................................................................... 40 

Justiça Aberta (Provimento n. 24/2012/CNJ) ............................................................................................................................. 41 

Metas e Provimentos da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ ....................................................................................... 42 

Das Centrais ................................................................................................................................................................................................. 46 

Pontos Específicos do Registro de Imóveis ................................................................................................................................... 48 

Declaração Sobre Operações Imobiliária - DOI - Instrução Normativa RFB Nº 1112, de 28 de dezembro de 

2010................................................................................................................................................................................................................. 49 

Boas Práticas da Serventia ................................................................................................................................................................... 49 

Das Premiações e Programas de Qualidade ................................................................................................................................. 50 

Das Reclamações Recebidas ................................................................................................................................................................ 50 

Dos Questionamentos Formulados pelo Delegatário(a) e ou Interino(a) ..................................................................... 50 

Obrigações Tributárias .......................................................................................................................................................................... 51 

Malote Digital .............................................................................................................................................................................................. 51 

Livro Controle de Depósito Prévio (Provimento n. 45/2015 CNJ)..................................................................................... 51 

Livro de Visitas e Correições (Provimento n. 45/2015 CNJ) ................................................................................................ 52 

Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (Provimento n. 45/2015 CNJ) ............................................................ 53 

RI - Livro de Protocolo (Lei n. 6.015/73 – Art. 174) ................................................................................................................. 54 

RI - Livro de Registro Auxiliar (Lei n. 6.015/73 – Art. 177) .................................................................................................. 56 

RI - Livro de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros (Lei n. 5.709/71 - art. 10) ................ 57 

RI - Livro de Registro de Comunicações Relativas a Diretores e Ex-Administradores de Sociedade em 

Regime de Intervenção ou de Liquidação Extrajudicial (Lei n. 6.024/74 – Art. 36 e 55) ....................................... 57 

RI - Livro de Registro Geral (Lei n. 6.015/73 – Art.176) ......................................................................................................... 57 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 3/71 

 

 

RI - Livro Indicador Pessoal (Lei n. 6.015/73 – Art. 180)....................................................................................................... 60 

RI - Livro Indicador Real (Lei n. 6.015/73 – Art. 179) ............................................................................................................. 61 

TAB - Livro de Ata Notarial - Art. 421, VII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO ........................................................ 61 

TAB - Livro de Escrituras: Compra e Venda - Art. 421, II do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO .......................... 61 

TAB - Livro de Escrituras Diversas - Art. 421, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO .......................................... 63 

TAB - Livro de Procurações - Art. 421, V do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO ........................................................... 64 

TAB - Livro de Protocolo - Artigo 421, I do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO ............................................................ 64 

TAB - Livro de Testamentos - Art. 421, IV do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO ........................................................ 65 

TAB - Livro Substabelecimento - Art. 421, VI do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO ................................................. 65 

TAB - Reconhecimento de Firmas - Art. 421, VIII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO ......................................... 66 

Comentário Geral dos Livros ............................................................................................................................................................... 68 

Observação Geral ...................................................................................................................................................................................... 69 

Conclusão ...................................................................................................................................................................................................... 70 

Assinaturas .................................................................................................................................................................................................. 71 

 

 

 

 

 

  



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 4/71 

 

 

Dados da Correição 
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Ato de 
Nomeação 

Diário 9734 publicado em 03/07/1965 03/07/1965 

Data da 
Correição 

19/06/2023 
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Equipe Correicional 

Função Nome 

Corregedora-Geral da 
Justiça 

MAYSA VENDRAMINI ROSAL 

Juiz Auxiliar Supervisor dos 
Serviços Notariais e de 

Registro 

ESMAR CUSTODIO VENCIO FILHO 

Coordenador dos Serviços 
Notariais e de Registro  

Wagner José dos Santos 

Chefe da Divisão da 
Correição e Fiscalização 

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Assessor Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Rogério Liria Bertini 

Assessora Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Lara Oliveira Braga 

Assessora Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Ludiana  Costa 

Assessora Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Palloma Pereira Cavalcante 
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Dados da Cartório 

Oficial(a) Rita Barros Bezerra 

Situação 
Funcional 

Titular 

Portaria/Decreto Diário 9734 publicado em 03/07/1965 

CPF 704.593.201-49 

CNPJ 02.478.774/0001-58 

Número CNJ 12.835-5 

Telefone (63)3361-2406 

E-mail cartorio1oficiopso@hotmail.com 

Endereço 
CENTRO RUA JOSÉ BONIFÁCIO, ESQ. COM RUA ARAGUAIA, 
LOTE 6, QUADRA 46, Nº 440 cep 77600000 
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Introdução 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para o 

acompanhamento da Correição Geral Ordinária, realizada pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, no Serviço de Registro de Imóveis e 

Tabelionato 1º de Notas, com base nos dados extraídos do Sistema de 

Gestão Integrada das Serventias Extrajudiciais - GISE e nas informações 

coletadas pela equipe correcional, durante a visita realizada no dia  

19/06/2023. 

No tocante à competência institucional, a Corregedoria-Geral da Justiça, 

órgão integrante da cúpula diretiva do Tribunal de Justiça do Estado do 

Tocantins, sendo responsável pela orientação, correição e inspeção das 

Unidades Extrajudiciais (Tabeliães e Registradores, titulares e interinos) 

do Estado, nos termos definidos pela Lei Complementar nº 10/1996 (Lei 

Orgânica do Poder Judiciário Tocantinense); Lei Complementar nº 

112/2018 (Dispõe sobre a organização dos serviços notariais e de 

registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público 

do Estado do Tocantins); Resolução nº 104/2018 (Dispõe sobre o 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins) e 

Resolução nº 8/2021 (Dispõe sobre o Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins e dá outras 

providências). 

Deste modo, com objetivo de dar publicidade às atividades correcionais, 

publicou-se a Portaria nº 259/2023, que estabeleceu o calendário da 

Correição Ordinária a ser realizada nas Serventias Extrajudiciais do 

estado (ano calendário 2023). 

E, em conformidade com a Portaria nº 1385/2023 - GCJUS-TO, os 

poderes para inspecionar e orientar as Serventias Extrajudiciais foram 

estabelecidos com a determinação de expedição de todos os atos 

necessários e publicações, comunicações e convocações, inclusive da 

equipe designada para auxiliar o Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços 

Notariais e de Registro, Esmar Custódio Vêncio Filho, nos trabalhos, na 

forma do Provimento nº 3/2023 CGJ-TO. 
  



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 8/71 

 

 

Metodologia 

A equipe correcional, no que tange à fiscalização dos atos praticados, 

verificou a organização e a técnica dos serviços, analisando se o Notário 

ou Registrador cumpriu na íntegra todas as deliberações da correição 

anterior; os dados da serventia; estrutura física, funcional e mobiliária; 

tributos; segurança física e digital dos dados e acervo da serventia e 

metas e diretrizes da Corregedoria-Geral da Justiça e do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, atendimentos às centrais, bem como os livros 

e documentação que deram origem aos atos, por amostragem. 

Analisou-se, também, o índice de presteza e qualidade do atendimento, 

mediante a observação do tempo de espera e da adequação dos 

serviços, colhendo depoimentos dos usuários dos serviços durante a 

visita institucional. 

Quanto às ferramentas de fiscalização concernentes à segurança e à 

autenticidade dos atos praticados, inspecionou-se a sistemática, 

descrição dos selos nos atos e se declarados no item correto da tabela 

de emolumentos respectiva, se os sistemas de automação utilizados 

pela serventia atendem aos padrões tecnológicos e de segurança para 

proteção e conservação dos dados. 

No tocante à verificação das instalações prediais e da estrutura 

mobiliária e de equipamentos, a equipe correcional levantou a qualidade 

estrutural do prédio, utilizando critérios previamente definidos, que têm 

por escopo aferir a adequabilidade das dependências para a prestação 

dos serviços e a segurança e conservação dos livros e documentos do 

cartório. 
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Funcionários 

CPF Nome Cargo / Função 

00369407121 Raumara Castro De Carvalho Auxiliar de 
Cartório 

- 

Auxiliar de 

Cartório 

01807501191 Arnaud De Souza Bezerra Escrevente 

- 

Oficial 
Substituto 

01830405110 Thaissa Micaelly Florindo Alves Auxiliar de 
Cartório 

- 

Auxiliar de 
Cartório 

02315676185 Fernanda Rocha Duarte Auxiliar de 
Cartório 

- 

Auxiliar de 

Cartório 

02527829171 Shara Magalhães Cabral Cardoso Auxiliar de 
Cartório 

- 

Auxiliar de 

Cartório 

03775457160 Tiago Borges Monteiro Escrevente 

- 

Escrevente 

04416518102 Áquila Rocha De Castro Auxiliar de 
Cartório 

- 

Auxiliar de 
Cartório 

05501425173 Thamires Cruz Coelho Auxiliar 
Administrativo 

- 

Auxiliar de 
Cartório 
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05572367460 Vilma Maria Barreto Da Silva Assistente 
Administrativo  

- 

Auxiliar de 
Cartório 

05770724129 Thatiane Maria Gonçalves Guerra Auxiliar de 
Cartório 

- 

Auxiliar de 
Cartório 

06873100161 Mateus Soares Leite   Administrativo I 

- 

Auxiliar de 
Cartório 

07059565124 João Victor Reis Oliveira Auxiliar de 
Cartório 

- 

Auxiliar de 
Cartório 

79512062100 Ana Alice Barros De Negreiros Escrevente 

- 

Escrevente 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Do exame pré-correcional levantou-se que consta 14 funcionários 
contratados sob o regime da CLT, todavia, no portal Justiça Aberta, 
consta informação da existência de um funcionário sob o regime 
estatutário, que se perfaz incorreta. 

 

Deliberação 

Quanto ao regime jurídico de contratação, vale ressaltar que os 
prepostos de cartórios extrajudiciais estão sujeitos ao regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho, pois o vínculo profissional é 
estabelecido diretamente com o tabelião ou registrador, e não com o 
Estado. Dessa forma, deverá a Oficial proceder com a alteração da 
informação contida no campo relativo a "Funcionários em Regime 
Estatutário", devendo constar apenas o número 0 (zero), pois inexiste 
funcionário prestando serviços na serventia sob o regime jurídico de 
contratação estatutário. 
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Achado 2 

 

Ocorrência 

Constatou-se a existência de dois prepostos cadastrados no sistema 
GISE, que não possuem sua CTPS anexada, sendo eles: Arnaud De 
Souza Bezerra e Isabella De Souza Barros. 

 

Deliberação 

 

A Delegatária deverá atualizar o registro funcional disponibilizado no 
Sistema GISE – Gestão Atualização Cadastral, conforme o artigo 308 
do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO, devendo anexar a CTPS ou 
espelho do E-SOCIAL dos prepostos mencionados. 

 

 

Mobiliário e Serviços (Art. 64, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

 Código Descrição Resposta 

228 

É observada a prioridade de atendimento às pessoas com 
necessidades especiais, lactantes, grávidas e idosos, 
exceto na prioridade do registro, prevista em lei? (art. 149, 
XI, Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Sim 

229 

Os móveis, utensílios, máquinas e equipamentos são 
adequados para um bom atendimento? (Art. 64, III do 
Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Observação 

Ocorrência 

A serventia funciona em um prédio amplo. O prédio conta 
com acessibilidade em todos os cômodos, e elevador para 
acesso ao segundo pavimento.  

Possui também sistema de câmeras de monitoramento e 
alarme, para maior segurança, e o atendimento é 
realizado por meio de sistema de senhas. 

O horário de funcionamento é das 8h às 11h e das 13h às 
18h. 

A serventia possui dois pavimentos, sendo estes divididos 
da seguinte forma: 

A parte térrea do prédio é composta por um total de 12 
cômodos, sendo eles: 04 (quatro) banheiros, 02 (dois) 
masculinos e 02 (dois) femininos de uso dos funcionários, 

Sim 
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e 02 (dois) com acessibilidade para o uso do público; 01 
(uma) copa; 01 (uma) sala para atendimento jurídico dos 
advogados, atendimento ao cliente e coleta de assinatura 
dos atos de Notas; 01 (uma) sala de arquivo, a qual é 
composta com 07 (sete) armários de aço, com todos os 
livros de Notas e processos arquivados e um (01) fichário; 
01 (uma) sala do servidor; 01 (uma) sala de uso do 
escrevente, 01 (uma) sala de recepção; e 01 (uma) área 
de atendimento com os computadores, e 01 (uma) área de 
serviço.  

Além disso, possui 04 (quatro) ares-condicionados, 01 
(um) climatizador, 06 (seis) computadores de mesa, 03 
(três) impressoras, 01 (um) scanner, 03 (três) 
transformadores, 06 (seis) nobreak’s e 01 (um) servidor. 

O segundo pavimento do prédio é composto por um total 
de 09 (oito) cômodos, sendo eles: 02 (dois) banheiros, um 
masculino e um feminino; 02 (dois) escritórios, 01 (uma) 
sala para atendimento ao cliente; 01 (uma) sala de 
arquivo, composta por 06 (seis) armários de aço, 03 (três) 
de MDV e 02 (dois) fichários: 01 (uma) copa; 01 (uma) 
sala de recepção subdivida entre o balcão, e 01 (uma) 
área de atendimento, com mesas e computadores.   

Conta ainda com 04 (quatro) ar condicionados, 01 (um) 
climatizador, 07 (sete) computadores de mesa, e 01 (um) 
notebook, e 07 (sete) nobreak, 02 (duas) impressoras, 01 
(um) scanner, (01) transformador, e 07 (sete) nobreak’s. 
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 Comentários Gerais 

 

 

Estrutura Física (artigos 64, 65 e 66 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO)  

 Código Descrição Resposta 

82 

Edifício 

Achado 

Ocorrência 

Registrado sob a M-3068. 

Próprio 
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23 Quantidade de Ambientes 21 

24 Identificação Externa Sim 

57 Localização Fácil Acesso 

83 

Segurança 

Observação 

Ocorrência 

A serventia possui sistema de câmeras de monitoramento 
e sensores de alarme. 

 
 

Sim 

75 Porta Vidro 

84 Piso Bom 
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85 Pintura Boa 

86 Instalação Elétrica Bom 

93 Infiltração Não 

17 Balcão Sim 

87 Ar condicionado Sim 

89 Janelas Sim 

92 Banheiro Sim 

148 Acessibilidade geral Sim 

230 Arquivo Físico Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Sistema de Gestão Integrado das Serventias Extrajudiciais - GISE - Provimento n. 

3/2023/CGJUS-TO 
 Código Descrição Resposta 

94 Tabela de Custas e Emolumentos Regular 

143 

GISE - Comunica não lidos 48h após o recebimento (6 
meses) 

Observação 

Ocorrência 

 

Nos termos do artigo 342 do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO, as serventias extrajudiciais ficam 
obrigadas a realizar o monitoramento diário dos 
expedientes recebidos via Comunica, atentando-se para o 

54 
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devido cumprimento de prazos e determinações. 

Salienta-se que nos termos do artigo 343, parágrafo único 
do referido Provimento, a contagem dos prazos 
estipulados nos expedientes remetidos via Comunica 
inicia-se após 48 (quarenta e oito) horas, contado da data 
e horário de envio registrado no Comunica.  

Assim, a Delegatária deverá observar as disposições 
acima consignadas.  

 
 

98 GISE - Pendência em registro de Atos 0 

157 
GISE - Selos cancelados desde a última correição ou 
últimos 12 meses 

0 

158 

GISE - Selos ajustados desde a última correição ou últimos 
12 meses 

Achado 

Ocorrência 

98 selos:128355AAA242451 128355AAA246832 
128355AAA240787 128355AAA250443 
128355AAA242342 128355AAA244159 
128355AAA245098 128355AAA245118 
128355AAA250856 128355AAA252738 
128355AAA252739 128355AAA252740 
128355AAA244424 128355AAA241198 
128355AAA249194 128355AAA249193 
128355AAA249313 128355AAA249314 
128355AAA249315 128355AAA249316 
128355AAA249317 128355AAA249318 
128355AAA249319 128355AAA249320 
128355AAA249321 128355AAA249322 
128355AAA249324 128355AAA249328 
128355AAA249329 128355AAA254368 
128355AAA258659 128355AAA261147 
128355AAA261148 128355AAA262116 
128355AAA262117 128355AAA262118 
128355AAA262152 128355AAA261237 
128355AAA263790 128355AAA263792 

98 

https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA242451
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA246832
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA240787
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA250443
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA242342
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA244159
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA245098
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA245118
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA250856
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA252738
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA252739
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA252740
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA244424
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA241198
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249194
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249193
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249313
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249314
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249315
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249316
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249317
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249318
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249319
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249320
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249321
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249322
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249324
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249328
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA249329
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA254368
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA258659
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA261147
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA261148
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA262116
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA262117
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA262118
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA262152
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA261237
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA263790
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA263792
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128355AAA263672 128355AAA264110 
128355AAA264564 128355AAA259365 
128355AAA259368 128355AAA259369 
128355AAA259370 128355AAA259371 
128355AAA259373 128355AAA259374 
128355AAA259375 128355AAA259376 
128355AAA259377 128355AAA259381 
128355AAA259382 128355AAA259383 
128355AAA259397 128355AAA259398 
128355AAA259396 128355AAA259757 
128355AAA259760 128355AAA259753 
128355AAA259767 128355AAA259768 
128355AAA259792 128355AAA259793 
128355AAA259787 128355AAA259804 
128355AAA259803 128355AAA259812 
128355AAA260492 128355AAA260491 
128355AAA260494 128355AAA259827 
128355AAA259814 128355AAA259807 
128355AAA259806 128355AAA259795 
128355AAA259799 128355AAA259839 
128355AAA259886 128355AAA259884 
128355AAA257925 128355AAA257926 
128355AAA259043 128355AAA259044 
128355AAA259819 128355AAA259811 
128355AAA270823 128355AAA272468 
128355AAA272461 128355AAA275373 
128355AAA263992 128355AAA271704 
128355AAA271709 128355AAA271710 
128355AAA271711 128355AAA271714  

 
 

 Comentários Gerais 

 

 

Taxa de Fiscalização Judiciária, Funcivil e Funcese - Situação Geral 

 Código Descrição Resposta 

115 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

113 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 08/2017 até 03/2019 0,00 

https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA263672
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA264110
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA264564
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259365
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259368
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259369
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259370
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259371
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259373
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259374
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259375
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259376
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259377
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259381
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259382
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259383
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259397
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259398
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259396
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259757
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259760
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259753
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259767
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259768
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259792
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259793
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259787
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259804
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259803
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259812
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA260492
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA260491
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA260494
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259827
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259814
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259807
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259806
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259795
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259799
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259839
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259886
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259884
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA257925
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA257926
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259043
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259044
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259819
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA259811
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA270823
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA272468
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA272461
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA275373
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA263992
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA271704
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA271709
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA271710
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA271711
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=128355AAA271714
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111 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 11/2011 até 06/2017 0,00 

117 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente multas 0,00 

118 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente juros 0,00 

144 Débitos Funcese na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

116 Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

114 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 08/2017 até 
03/2019 

0,00 

112 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 11/2011 até 
06/2017 

0,00 

119 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente multas 0,00 

120 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente juros 0,00 

 Comentários Gerais 

 

 

Justiça Aberta (Provimento n. 24/2012/CNJ) 

 Código Descrição Resposta 

197 Portal Justiça Aberta - Provimento n. 24/2012/CNJ Irregular 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

A análise pré-correcional constatou divergência nos valores de arrecadação 
informados no portal Justiça Aberta, quanto primeiro e segundo semestre de 
2022, quando verificados no sistema GISE. 

 

Deliberação 

Diante da situação levantada pela análise correcional, deverá a Delegatária 
providenciar a correção dos valores que representam sua arrecadação 
semestral bruta no portal Justiça Aberta, nos períodos mencionados, devendo, 
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ainda, realizar a correção de eventuais divergências relativas aos anos 
anteriores informados, bem como retificar as informações e prestar 
esclarecimentos. 

 

 

 

Metas e Provimentos da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ 

 Código Descrição Resposta 

213 
Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 74/2018/CNJ? 

Regular 

214 

Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 134/2022/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

A serventia possui contrato de prestação de serviços com 
a empresa Simplificart. 

 

Regular 
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215 
Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 88/2019/CNJ? 

Regular 

216 
Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 77/2018/CNJ? 

Não se aplica 

217 

Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
da Recomendação n. 9/2013/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

A serventia possui, atualmente, cerca de 89% do seu 
acervo digitalizado, restando cerca de 11% pendente. 

 

Deliberação 

Considerando a necessidade de proteção dos dados, a 
Delegatária deverá concluir a digitalização do acervo, 
mantendo as cópias de segurança em local seguro, de 
acordo com as determinações contidas na 
Recomendação n. 9/CNJ, Provimento n.74/CNJ, bem 
como art. 255 e seguintes do Provimento n. 

Regular 
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3/2023/CGJUSTO. Caso necessário, poderá apresentar 
“Plano de Ação”, cujo modelo segue ao final deste 
relatório, indicando prazo razoável para a conclusão das 
ações e cumprimento integral da deliberação. 

 
 

256 

Quando há alteração de prenome, a serventia observa as 
disposições do Provimento 137 CNJ quanto ao modo de 
Comunicação ao TSE? 

Não se aplica 

272 

A serventia utiliza o sistema e-Notariado, conforme o 
Provimento n. 100/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

O Cartório está em processo de adaptação ao sistema E-
Notariado, mas ainda não faz uso. 

 

Deliberação 

A Delegatária deverá comprovar a devida adequação da 
serventia para a prática de atos notariais eletrônicos, 
realizando o cadastro no sistema e-Notariado, devendo a 
Notária, em seguida, criar a Matrícula Notarial Eletrônica-
MNE, que servirá como chave de identificação 
individualizada, facilitando a unicidade e rastreabilidade 
da operação eletrônica praticada. 

 
 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Centrais 

 Código Descrição Resposta 

249 
A serventia disponibiliza os seus serviços via Central de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados - Cartórios Tocantins? 

Sim 

266 
A serventia encontra-se integrada a Central de Serviço de 
Atendimento Eletrônico Compartilhado - SAEC/ONR, na 

Sim 
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forma do Provimento n. 124/2021/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

A serventia está integrada ao operador, e está realizando 
a inserção das matrículas. Existe atualmente na serventia 
um total de 28.766 matrículas, sendo que 24.353 já foram 
subidas para o ONR, restando cerca de 4.403 matrículas 
pendentes.  

 

Deliberação 

Inicialmente aclara-se que a finalidade principal do ONR é 
a implementação do Sistema do Registro Eletrônico de 
Imóveis (SREI), promovendo a interconexão em rede de 
todas as unidades de registro de imóveis do território 
nacional, propiciando acesso universal unificado e 
centralizado em um ponto único na Internet, mantidos os 
dados em suas bases primárias, nas respectivas 
serventias. Trata-se de arquitetura que promove o acesso 
universalizado com a distribuição orgânica de 
competências, respeitadas as atribuições de cada 
registrador imobiliário.  

Nesse prisma, considerando a relevância da questão, a 
Delegatária deverá continuar o trabalho que vem sendo 
feito na serventia, para a integralização 100% das 
matrículas e indicador, conforme dispõe o Provimento n. 
124/CNJ. 

A não integralização caracteriza descumprimento das 
disposições contidas no Provimento, possível de sanções 
na forma  da Lei n. 8.935/1994, conforme redação do 
Parágrafo Único do art. 4º do Provimento n. 124/CNJ. 

Nesse sentido, antes de adoção de qualquer medida 
censória, oportunizamos a possibilidade de apresentação 
de PLANO DE AÇÃO em até 30 dias, detalhando a forma 
que se dará a integração completa ao ONR, observando o 
prazo improrrogável de 6 meses para cumprimento, sob 
pena de aplicação do Parágrafo Único do art. 4º do 
Provimento n. 124/CNJ. 

 
 

267 
A serventia alimenta a Central Notarial de Serviços 
Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, na forma do 

Sim 
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Provimento n. 18/2012/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

Ao verificar a CENSEC, foram constatadas pendências 
referentes aos anos de 2012 e 2016. 

 

Deliberação 

 

É obrigatória a comunicação quinzenal ao Colégio Notarial 
do Brasil - Conselho Federal, por meio da CENSEC, de 
informações constantes da lavratura de escritura pública e 
de procurações públicas ou informação negativa da 
prática desses atos, artigo 9º do Provimento n. 18 CNJ. A 
Delegatária, portanto, deverá regularizar as pendências 
constantes na central. 

 
 

268 

A serventia encontra-se integrada a Central Nacional de 
Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos – 
CENPROT, na forma do Provimento n. 87/2019/CNJ? 

Não se aplica 

269 

A serventia utiliza a Central de Informações de Registro 
Civil das Pessoas Naturais – CRC, na forma do Provimento 
n. 46/2015/CNJ 

Não se aplica 

271 

Foi demonstrado pela serventia, a inclusão de todos os 
dados referentes aos nascimentos, casamentos, óbitos, 
natimortos e demais atos relativos ao estado civil lavrados, 
respectivamente, nos Livros “A”, “B”, “B Auxiliar”, “C”, “C 
Auxiliar” e “E” na Central de Informações de Registro Civil - 
CRC? 

Não se aplica 

 Comentários Gerais 

 

 

Pontos Específicos do Registro de Imóveis 

 Código Descrição Resposta 
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247 
Nos registros de loteamentos é observada a Lei Federal n. 
6.766/79? 

Sim 

251 
Nos registros das incorporações imobiliárias é observada 
as disposições da Lei Federal n. 4.591/64? 

Sim 

253 

O registro da Regularização Fundiária Urbana é feito com 
observância das disposições do artigo 42 e seguintes da 
Lei Federal n. 13.465/17? 

Sim 

255 
Há registro de terra indígena na serventia? (Provimento n. 
70/2018/CNJ) 

Não 

258 

Nos procedimentos de retificação administrativa de 
matrícula de imóvel rural, a serventia está observando as 
disposições do Capítulo XVII do Provimento n. 
3/2023/CGJUS-TO? 

Sim 

259 

A serventia vem cumprimento da meta 19 do ano de 2018 
do CNJ no que tange ao encerramento das transcrições 
das transmissões e a consequente abertura da matrícula? 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Declaração Sobre Operações Imobiliária - DOI - Instrução Normativa RFB Nº 1112, de 

28 de dezembro de 2010 
 Código Descrição Resposta 

201 
Qual a situação das Declarações Sobre Operações 
Imobiliária da Serventia para com a Receita Federal? 

Regular 

 Comentários Gerais 

 

 

Boas Práticas da Serventia 

 Código Descrição Resposta 

231 
Durante o trabalho correcional foi apontada alguma boa 
prática desenvolvida na serventia? 

Sim 

 Comentários Gerais 
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Observação 
1 

 

Ocorrência 

Durante a visita correcional foi informado que a Titular e os dois escreventes 
organizam reuniões periódicas, para fins de grupo de estudo, com o objetivo 
de aperfeiçoamento dos trabalhos desenvolvidos na serventia. Os grupos de 
estudos contam com a presença de todos os funcionários, onde são 
realizadas rodas de conversa, com feedbacks de colegas, e saneamento de 
dúvidas frequentes. Ademais, são discutidos os dispositivos de lei e os 
provimentos publicados. 

 

 

 

Das Premiações e Programas de Qualidade 

 Código Descrição Resposta 

223 
A serventia possui Premiações ou integra Programas de 
Qualidade? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Reclamações Recebidas 

 Código Descrição Resposta 

221 
Durante o trabalho correcional ocorreram reclamações 
acerca do serviço? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Dos Questionamentos Formulados pelo Delegatário(a) e ou Interino(a) 

 Código Descrição Resposta 

224 
Houveram questionamentos pelo Delegatário, Interino ou 
Inventor durante o trabalho correcional? 

Não 

 Comentários Gerais 
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Obrigações Tributárias 

 Código Descrição Resposta 

202 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Regular 

203 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS Regular 

205 
Qual a situação do recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

Regular 

248 

Recolhimento do Imposto de Renda - IR dos prepostos e 
do Delegatário ou Delegatária, Interino ou Interina e 
Interventor ou Interventora 

Não se aplica 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Matrícula CEI: 51.237.51992/04 

 

 

 

Malote Digital 

 Código Descrição Resposta 

206 
Qual a situação da serventia com relação a utilização do 
Malote Digital - Provimento n. 25/2012/CNJ 

Regular 

 Comentários Gerais 

 

 
 

Livro Controle de Depósito Prévio (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

A serventia não possui o referido livro. 
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Deliberação 

 

Conforme previsão contida no Provimento n. 45/CNJ, e observando a forma 
de abertura do livro contida no art. 2º do mesmo Provimento, a Oficial deverá 
providenciar a correta abertura do Livro de Controle de Depósito Prévio, 
assim como proceder com a sua utilização, quando for o caso. 

Conforme previsão contida no artigo 4º do Provimento n. 45/CNJ, as 
serventias que admitam o depósito prévio de emolumentos manterão livro 
próprio, especialmente aberto para o controle das importâncias recebidas a 
esse título, livro em que deverão indicar-se o número do protocolo, a data do 
depósito e o valor depositado, além da data de sua conversão em 
emolumentos resultante da prática do ato solicitado.  

Assim, a Delegatária deverá utilizar o livro de forma adequada, a fim de 
atender as disposições consignadas no Provimento retromencionado.   

 

 

 

Livro de Visitas e Correições (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
01    28/09/1987 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia possui o referido livro, estando o mesmo em ordem. Contudo, o 
livro encontra-se bem antigo, sendo necessário o encerramento e abertura 
de novo livro. 

 

Deliberação 

Conforme consignado durante a correição presencial, a Delegatária deverá 
providenciar o encerramento do livro atual, e proceder com a abertura de um 
novo livro, o qual deverá ser mantido nos moldes padrões dos demais livros, 
no formato de folhas soltas, observando as exigências do Provimento n. 
45/CNJ. 
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Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

O livro é gerado de forma mensal, constando todas as despesas e receitas 
referentes ao mês respectivo, incluindo pagamentos aos funcionários e 
contribuições à entidades de classes. 

Cumpre esclarecer que o livro é gerado pelo contador da Serventia, de modo 
que lhe é encaminhado todos os dados do sistema GISE, juntamente com as 
demais despesas do cartório, e ao final, o contador devolve os dados em 
forma de livro. 

Da simples visualização da página anexa, conclui-se que este não atende ao 
provimento, por tratar-se do livro de caixa da serventia, que não se confunde 
com o Livro de Diário Auxiliar da Receita e da Despesa. 

 

Deliberação 

Conforme previsão contida no Provimento n. 45/CNJ, e observando a forma 
de abertura contida no art. 2º, parágrafo único do Provimento mencionado, a 
Delegatária deverá providenciar a correta abertura do Livro Diário Auxiliar da 
Receita e da Despesa, o qual observará o modelo usual para a forma contábil 
e terá suas folhas divididas em colunas para anotação da data, da 
discriminação da receita e da despesa, além do valor respectivo, devendo, 
quando impresso em folhas soltas, encadernar-se tão logo encerrado. 

Consoante a forma de escrituração, nos termos do artigo 6º do Provimento 
acima mencionado, a receita será lançada no Livro Diário Auxiliar 
separadamente, por especialidade, de forma individualizada, no dia da 
prática do ato, ainda que a Delegatária não tenha recebido os emolumentos, 
devendo discriminar-se sucintamente, de modo a possibilitar-lhe identificação 
com a indicação, quando existente, do número do ato, ou do livro e da folha 
em que praticado, ou ainda o do protocolo.  
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RI - Livro de Protocolo (Lei n. 6.015/73 – Art. 174) 
     

 Código Descrição Resposta 

396 

As folhas ou fichas estão numeradas e rubricadas? (Art. 
181 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Achado 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, verificando o livro 
constatou-se a inexistência da rubrica da Oficial nas 
páginas e ao final do dia no encerramento. 

 

Deliberação 

 

Fica deliberado que a Delegatária promova a rubrica nas 
folhas que encontram-se com esta pendência, pois sua 
omissão enseja a desobediência ao artigo 181, V do 
Provimento n. 3/2023, o qual preceitua a necessidade 

não 
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da rubrica de todas as folhas do livro.  
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 Comentários Gerais  

 

 

RI - Livro de Registro Auxiliar (Lei n. 6.015/73 – Art. 177) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Livro com escrituração regular, sem nenhum apontamento, com relação aos 
atos analisados na metodologia de amostragem. 

 

 

 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 57/71 

 

 

RI - Livro de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros (Lei n. 

5.709/71 - art. 10) 
01    01/04/1988 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia possui o referido livro. Contudo, este não contém atos, apenas 
termo de abertura. 

 

 

 

RI - Livro de Registro de Comunicações Relativas a Diretores e Ex-Administradores 

de Sociedade em Regime de Intervenção ou de Liquidação Extrajudicial (Lei n. 

6.024/74 – Art. 36 e 55) 
01    04/02/1991 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia possui o referido livro. Contudo, este não contém atos, apenas 
termo de abertura. 

 

 

 

RI - Livro de Registro Geral (Lei n. 6.015/73 – Art.176) 
     

 Código Descrição Resposta 

532 

Nos casos de desmembramento de imóveis rurais a 
identificação foi obtida a partir de memorial descritivo, 
contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais? (Art. 176, § 3º da Lei Federal 
n. 6.015/73) 

Achado 

Ocorrência 

A análise correcional constatou as seguintes 
irregularidades, das quais deverão ser corrigidas pela 

não 
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Oficial conforme as deliberações seguidas: 

1. Foi verificado que a registradora, nos casos de 
processamento de desmembramento, utiliza o item 
incorreto da tabela de emolumentos, sendo o item 3.1 
da tabela IV, sendo que o item correto é o 3.5, 
consoante Nota Explicativa nº 3. No caso, trata-se da 
Matrícula 23.595, dando origem as matrículas 25.574, 
25.575 e 25.576. Deste modo, a registradora deverá 
reajustar os selos 128355AAA238642 - WLO, 
128355AAA238643 - MHZ, 128355AAA238644 - USV, 
128355AAA238645 - ALK. 

Ressaltamos que o mesmo procedimento deverá ser 
feito nos casos similares, tendo em vista que será feito 
levantamento no sistema GISE para conferência.  

Pontuamos ainda, que o item 3.1 da tabela IV é do 
desmembramento para constituição de loteamento nos 
termos da Lei 6.766/79. 

2. Com relação ao registro do desmembramento por 
divisão amigável n. 25.574, valor R$ 100.000,00, selo n. 
128355AAA239036 - FOD, detectamos uma disparidade 
no valor declarado para o registro da venda em seguida, 
de R$ 376.000,00, selo n. 128355AAA247144 - JVW, 
inclusive, para o esposo da titular (substituto do 
cartório). Neste caso, o selo da divisão deverá ser 
reajustado. 

3. Exemplos de matrículas em casos similares que 
deverão ser corrigidos e devem ser reajustados: R-12-
M-21.698. 

 

Deliberação 

Conforme já externado no apontamento, o item correto a 
ser utilizado para o caso de processamento de 
desmembramento é o 3.5 da Tabela IV, consoante a 
Nota Explicativa nº 3, devendo a Delegatária reajustar 
os selos mencionados. 

Ademais, consoante a divergência de valores na divisão 
amigável constantes no sistema GISE é importante 
destacar que é fundamental que haja consonância nas 
informações lançadas nos atos às que constam no 
sistema. Dessa forma, também deverá solicitar o 
reajuste do selo para constar o valor correto.  
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 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Analisando a matrícula 9.858, no R-2 128355AAA236308 - MGY, foi 
declarado o registro no valor R$ 90.000,00, enquanto que o valor de 
avaliação é de R$ 131.000,00, ou seja, o valor declarado não esta de acordo 
com o que determina o art. 5º da Lei Estadual 3.408/18. Foto anexa para 
conferência. 

 

Deliberação 

Para a base de cálculo dos emolumentos nos atos de conteúdo financeiro, 
deve prevalecer aquele que contiver o maior valor, conforme preconiza o art. 
5º da Lei Estadual n. 3.408/18. No presente caso, o valor é o da avaliação, de 
R$ 131.000,00, devendo a Delegatária solicitar o reajuste do selo, visando 
corrigir a irregularidade.  

 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Analisando a matrícula do imóvel nº 3.068 em que se encontra localizado o 
cartório, constatou-se que não foi feita a averbação da construção, 
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permanecendo apenas a descrição terreno, neste caso é necessário a 
regularização da construção. 

 

Deliberação 

Recomenda-se que a Delegatária promova a respectiva regularização da 
construção do imóvel.  

O fato de o próprio cartório não estar regularizado é um exemplo negativo da 
irregularidade fundiária, por ser ele o responsável pelo ato de tornar a 
situação “legal”. 

Agrava-se, ainda, o fato do município se encontrar em estado tão avançado 
na Reurb, inclusive, com a regularização de diversas quadras, e o próprio 
Cartório que procede com o registro dos atos, manter-se na irregularidade.  

 

 

 

 

RI - Livro Indicador Pessoal (Lei n. 6.015/73 – Art. 180) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 61/71 

 

 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia utiliza o sistema de automação NORTORIAL, que disponibiliza o 
indicador pessoal, realizando buscas tanto por nome quanto pelo CPF. 

 

 

 

RI - Livro Indicador Real (Lei n. 6.015/73 – Art. 179) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Durante a correição, foi demonstrado pela escrevente, o indicador real 
dentro do sistema de automação NORTORIAL, contendo os números de 
matrícula, e após, também foi demonstrado dentro do ONR, o qual foram 
realizadas buscas pelo número da matricula, e gerado o PDF. 

 

 

 

TAB - Livro de Ata Notarial - Art. 421, VII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O Cartório não possui o Livro. A escrevente informou que não teve procura 
para a lavratura de atas notariais.  

Na oportunidade, a escrevente foi orientada a proceder com a abertura do 
livro quando surgir demanda neste sentido.   

 

 

 

TAB - Livro de Escrituras: Compra e Venda - Art. 421, II do Provimento n. 

3/2023/CGJUS-TO 
198    17/05/2023 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  
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Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Escritura Pública de Compra e Venda de folhas 085/086, 
Protocolo n. 9307, livro 198, Selo n. 128355AAA284581 - RIY. 

 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Da análise das Escrituras de Compra e Venda de folhas 157/158, Livro 197, 
Selo n. 128355AAA278942 - BCK, e folhas 161/162, Livro 197, Selo n. 
128355AAA278963 - PLE, notou-se que os Vendedores são representados 
por Procurador, sendo ele o próprio outorgado, cujo instrumento de 
procuração está armazenado na serventia (física e digitalizada). Além disso, 
no teor das escrituras é mencionado o cartório onde a procuração foi 
lavrada, indicando expressamente a folha e livro. Além disso, o cartório 
também faz a comunicação via ofício ao Cartório de origem, dando ciência 
de que a Procuração foi usada, fazendo referencia ao Livro e folhas, para as 
devidas anotações.  

Da análise do livro, verificou-se que a Delegatária arquiva as procurações 
respectivas, quando as partes são representadas por procurador. Nas 
escrituras faz a devida menção ao livro, folha e serventia em que foi lavrada 
a procuração. Quanto as assinaturas à rogo, a Delegatária procede com a 
qualificação da pessoa assinante. A Delegatária também consta nas 
escrituras a forma de pagamento pactuada (dinheiro/transferência bancária). 
A serventia arquiva em pastas de forma organizada a documentação que dá 
origem à lavratura das escrituras, tanto em forma física como digitalizada.  

Quanto a emissão da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), a 
Delegatária faz constar no texto que foi feita a declaração sob operação 
imobiliária, bem como arquiva em pasta própria as declarações referidas ao 
final de cada mês.  

Selos consultados: 128355AAA282879 - XLM, 128355AAA282013 - KHC e 
128355AAA280588 - FDK, os valores lançados no sistema GISE estão em 
conformidade com as escrituras consultadas.  
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TAB - Livro de Escrituras Diversas - Art. 421, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
195-ED    13/12/2022 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Escritura Pública de Declaração de União Estável, Protocolo n. 
9301, Livro 195, Folhas 138/140, 128355AAA283726 - EKZ.  

Analisando a Escritura Pública de Divórcio Consensual de folhas 065/065v, 
Protocolo n. 8972, Selo n. 128355AAA276480 - VJA, constatou-se que a 
Delegatária observa as exigências legais para a lavratura de escrituras 
dessa natureza, como a existência ou não de filhos menores ou incapazes 
do casal, bem como de inexistência de bens ou de necessidade de 
pagamento de alimentos. Os dados consultados no selo estão em 
conformidade com os descritos no ato.  

A Delegatária arquiva as procurações respectivas, quando as partes são 
representadas por procurador. Nas escrituras faz a devida menção ao livro, 
folha e serventia em que foi lavrada a procuração. Quanto as assinaturas à 
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rogo, a Delegatária procede com a qualificação da pessoa assinante.  

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Selos consultados: 128355AAA266544 - SDA, 128355AAA267597 - JGK, 
128355AAA272459 - PLS, 128355AAA272462 - WMT e 128355AAA281812 
- XIU,os valores lançados no sistema Gise estão em conformidade com das 
escrituras consultadas.  

 

 

 

TAB - Livro de Procurações - Art. 421, V do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
107    22/04/2020 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Do exame correcional das procurações, verificou-se que a documentação 
das partes é arquivada de forma organizada no cartório. Para a confirmação 
da veracidade dos instrumentos, nos casos de procurações lavradas em 
outra serventia, a Delegatária utiliza o Comunica para dar ciência ao cartório 
de origem da procuração, e também utiliza o telefone. Nos casos de 
procurações lavradas em outros estados, a via utilizada para a comunicação 
é o Malote Digital. Também se utiliza de e-mail, ligações e também verifica 
na CENSEC. Tanto o e-mail enviado e recebido, quanto o comprovante de 
consulta pela CENSEC são arquivados na serventia.  

A Delegatária também observa a qualificação da pessoa que assina à rogo.  

Das procurações consultadas por amostragem, as informações dos atos 
estão em conformidade com aquelas lançadas no sistema GISE.  

Último ato: Procuração Pública de folhas 186/186v, livro 107, Protocolo n. 
0176, Selo n. 128355AAA281407 - BZD. 

Selos consultados: 128355AAA280598 - KXB, 128355AAA275021 - RDW e 
128355AAA244579 - MXV.   

 

 

 

TAB - Livro de Protocolo - Artigo 421, I do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
01    01/04/2019 

 Código Descrição Resposta 
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 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O cartório possui o referido livro, tanto de forma automatizada quanto em 
formato físico. O sistema utilizado é o Nortorial. O livro físico foi aberto em 
01 de abril de 2019, e é composto dos seguintes dados: número de ordem, 
data, apresentante, natureza, anotações/averbações e selo.  

Nesta data de correição, o último ato constante no referido livro refere-se ao 
número de ordem 9307, data: 23/06/2023, apresentante: Domingas Leão 
dos Santos, natureza: escritura pública de compra e venda, 
anotações/averbações: livro 198 - folhas 85, selo: 128355AAA284581 - RIY. 
No sistema GISE, o protocolo está correto.  

Por amostragem, foram consultados os seguintes selos: 128355AAA280031 
- KJM, 128355AAA273499 - AMX e 128355AAA263023 - KGZ. Selos de 
protocolo regulares. 

 

 

 

TAB - Livro de Testamentos - Art. 421, IV do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
02    19/12/2018 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Testamento Público que faz: Rossildes Ribeiro Montel Frazilli, 
Folhas 014 a 015, Protocolo 9233, Selo n. 128355AAA282031 - DWT. 

Do exame correcional foi constatado que a escrituração dos testamentos é 
feita de forma regular. Os atos atendem os requisitos estabelecidos pelo art. 
530 do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO.  

Selos consultados: 128355AAA259197 - LFD e 128355AAA255120 - DTH.  

 

 

 

TAB - Livro Substabelecimento - Art. 421, VI do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
10    30/04/2015 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  
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Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: protocolo 7154, livro 10, folha 102/102v, Substabelecimento de 
Procuração Pública que faz Andressa Narrara Pinheiro Costa, selo utilizado: 
128355AAA242440 - DFI.  

Durante o trabalho correcional foram consultados os selos de alguns 
substabelecimentos, confrontando os dados constantes nos atos aos do 
sistema GISE, encontrando-se todos regulares.  

Selos consultados: 128355AAA227130 - TZJ, 128355AAA214407 - NFG e 
128355AAA181412 - MKN.  

(No caso de Substabelecimento de procurações lavradas em outra serventia, 
a Delegatária utiliza o Comunica-GISE), e-mail e ligações via telefone, para 
dar ciência do substabelecimento ao cartório de origem da procuração. Nos 
casos de procurações lavradas em Cartórios de outros estados, a via 
utilizada para é o Malote Digital, bem como é confirmado por telefone e e-
mail. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Da análise do selo 128355AAA242440 - DFI verificou-se que o valor de 
emolumentos e taxas cobrados descrito no ato é de R$ 113,62 e no sistema 
GISE foi lançado o valor de R$ 102,15.  

 

Deliberação 

Em consulta ao selo acima se denota que o valor de R$ 102,15 perdura, o 
que enseja a irregularidade da serventia. A Delegatária deverá seguir a 
orientação emanada durante o trabalho correcional, procedendo com o 
respectivo reajuste do selo para que as informações constantes no ato 
estejam em consonância às do sistema GISE, devendo ainda prestar 
esclarecimentos sobre a situação narrada. 

 

 

 

TAB - Reconhecimento de Firmas - Art. 421, VIII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO  
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Por amostragem, verificou-se que serventia possui tanto as fichas de 
reconhecimento de firma de forma física, quanto de maneira digitalizada, 
inseridas dentro do sistema Nortorial.  
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As fichas analisadas, por amostragem, encontram-se todas assinadas. A 
serventia adota como meios de confirmação da identidade do usuário a 
coleta de biometria de digitais e faciais.  

As fichas possuem as seguintes informações: data de abertura, nome, CPF, 
RG, estado civil, telefone, endereço, nome do pai, nome da mãe, número do 
protocolo, data de nascimento, nacionalidade, naturalidade, profissão, e-
mail, as assinaturas, o nome do usuário que fez o cadastro e os números 
dos selos (protocolo e do ato). 

Selos conferidos no GISE: 128355AAA281801 - GWU, 128355AAA281437 - 
CLN, 128355AAA278959 - KIC e 128355AAA280031 - KJM. 
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Comentário Geral dos Livros 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Observação Geral 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Conclusão 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no exercício de 

sua atribuição precípua de exercer a vigilância, controle, planejamento, 

supervisão, orientação e fiscalização disciplinar dos serviços notariais e 

de registro em todo o Estado do Tocantins, realizou a Correição 

Ordinária na serventia de forma presencial, com a visualização por 

amostragem dos atos e documentos lavrados e registrados pelo Serviço 

de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas. Atos esses, 

devidamente listados neste Relatório de Correição. 

Assim, com fulcro no inciso V do art. 74 da Resolução n. 8/2021, 

apresentamos o relatório circunstanciado do Serviço de Registro de 

Imóveis e Tabelionato 1º de Notas, elaborado com base nos dados 

extraídos do Sistema GISE e dos sistemas que escoram a serventia, bem 

como nas informações coletadas durante a visita presencial, com os 

apontamentos discriminados por especialidade para aprovação e 

deliberações. 
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Assinaturas 

   

Rita Barros Bezerra 

Titular 

 

 

 

 

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Chefe da Divisão da Correição e Fiscalização 

 

 

 

ESMAR CUSTODIO VENCIO FILHO 

Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços Notariais e de 
Registro 

 

 

 

 

Wagner José dos Santos 

Coordenador dos Serviços Notariais e de 
Registro  
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